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ATA DÉ REGISTRO DE PREÇOS n' 1012Q?1

Aos 06 (seis) dias do mês de outubro, do ano de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM,
Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob ns 11.270.608/0001-52, com sede à

Praça Dr. José Maria de Paivâ Melo, ne 26 - Centro, neste ato representado pela Secretária Municipal
a sre ANA LíD|A NAscIMENTo DE BARRos, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃo

GERENCIADOR, resolve Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto licitado através do
PREGÃo ELETRÔNlco N' 11/2021-SRB em face da classificação das propostas apresentadas pela(s)

empresa(s) abaixo qualificada(s), denominada(s) simplesmente de FoRNEcEDoRA(S) que assumem o
compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas nas cláusulas a seguir:

1,1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisições de Material Médico
Veterínário, para atender as necessidades do abrigo de cães deste município, através do Fundo Municipal
de Saúde de Boquim/SE, conforme espêcificaçôes e quentitativos constantes no Termo de Referência do Edital

do Pregão Eletrônico ne 1712021, que é parte integrânte desta Ata, âssiú como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2,1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

FORNECEDOR O1

RAZÃO SOCIAL: MATOS MEDICAMENTOS LTDA

CN PJ: 38.457.380/0001-60
END: RUA FERNÃO DIAS, N9 133.A - BAIRRO SAÚOE, UOEI MIRIM/SP
TELEFONE:(19)98731-0201 E-MAIL:MATOSMEDICAMENTOS@GMAIL.COM
REPRESENTANTE TEGAL: tlvlA DANTAS DE MATOS

CPF: 324.617.L7840

Item Especificação Marcâ Quantidâde Valor Unitário

1

Anti-inflamatório não-esteÍoide com

atividade inibidoG seletiva da

cicloxigenase-2 (COX-2), a base de

Meloxicam 0,209 , Excipiente

q.s.p, ,,.....,.. 100,0 m. Frasco de 20 ml

CHEMITEC

FR 50,00

RS 34,00

2

Antitoxico a base de acetilmetionina

sOOc. FORMA Fí5rCA SOIUçÂO

INJÊTÁVEI - UNIDADE DE

FORNECIMENTO - FRASCO 1OO,O

0 túL

SIOFARM

ÉR 8,00

Rs 29,39
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3
CAIXA DE ÍRANSPORTE PARA CÃES _

TAi,4 G

DOG LAR
UN 3,00

CAIXA DE TRANSPORTE PARA CÃES -
TAM M

DOG TAR
UN 3,00

Rs 330,88
4

Rs 33,17
5

CARRAPATICIDA E SARNICIDA A BASE DE

AMITRAZ 12,69 .FÍasco de 200 ml

BIMEOA
FR 5,00

6
COTAR ELIZASETANO PARA CÃES - ÍAM
3

PRÓPRIA
UN 3,00

Rs 23,s0

UN 3,00
Rs 2s,00

7
COLAR ELIZABETANO PARA CÃES _ TAM

6

PRÓPRIA

R5 2s,so
8

COLAR ELIZABETANO PARA CÃES _ TAM

7

PRÓPRIA
UN 3,00

9
COLAR ELIZAEETANO PARA CÃES _ TAM

8

PRÓPRIA
UN 3,00

Rs 26,00

FR 70,00

shampoo e condicionador a base de

Digluconato de clorexidina a 20%.

Fràsco de 500 ml

WORLD

16

Spray antibiotico, antiflamatorio a base

de SulÍadiazina de prata 0,19. Frasco

200m1

KONIG

TR 50,00

Rs 21,90

77
Vermifero lnjetavel , a base de

lvermectina...lg .Frasco 50 ml

SYNTEC
FR 40,00

Rs 27,19

Rs 31,85

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
coubet as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei ne 8.566, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

ATA DE RP nr ú/2021- FMS
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
regístrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de regístro de preços para o órgão gerenciador e órgãos partlcipantes,

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não pa rticipa nte'deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4,6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão

não participante.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo

ser prorrogada.

5.1. DA REVTSAO DOS PREçOs REGTSTRADOS

5.1,1 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao

estabelecido no Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

a! Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço'de mercado, o Órgão Gestor
comunicará e solicitaá formalmente à Comissão Permanentc de Licitação para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço coríente, procedendo a respectiva
alteração na Ata, caso haja a concordância da empresa. Frustrada a negociação, a empresa será

liberada do compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

c) A empresa poderá solicitar a Secretaría Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha
detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

ATA DE RP nr 10/2021- FMS

Comlsaão PêÍrnânent dê Ucllações - Praça Dr. José Marla dê Palva Àtêlq Cêmro. Eoqulm/SE.
Fonê: (79) 364$1919.
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4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. A Ata de Registro de

Preços sofrerá alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do

compromisso assumido.

6.1.2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média

daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

6.1.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados

no mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

5.1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publlcadas no

Diário Oficial do Município.

5.2. DO CANCET-AMENTO DOS PREçOs REGTSTRADOS

6.2.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a

prévia defesa, nos termos do Decreto n" 190 de 24 de julho de 2OL7:

a) o proponente que tenha seus preços registrâdos e/ou o contratado não cumprir as êxigências

contidas na lêgíslação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata,de Regístro de Preços;

b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do
registro de preços;

c) o contratado der à rescisão administratíva do contrato decorrente do registro de preços, por
qualquer dos motivos elencados no Art. 78 e seus incisos da Lei n.e 8666/93;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus preços registrados quando:

a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas
no procêdimento que deu origem ao registro de preços;

b) comprovar a ocorrência de Íato superveniente, caso fortuito ou força maioÍ, que comprometa a

execução contratual.

ATA DE RP ne 10/2021- FMS
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| - pela Administlação quando:

d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;



7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a necessidade de instayração de procedimento para

cancelamento do rêgistro do fornecedor.

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes.

Boquim(SE),05 de outubro de 2021

#

ERALDoffiADEsANTos
Pr"efeito Municipal

ANA LfDIM{hScIMENTo DE BARRoS

Fundo Municipal de Saúde

Órgão Gerenciador

LIVI
DAN

MAT
3246371

MATOS MEDICAMENTOS LTDA

LIVIA DANTAS DE MATOS

Fornecedor 01
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7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a apÍicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5e, inciso X, do Decreto ne

7.892/2oL3l, exceto nãs hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art.6e, Parágrafo único, do Decreto ns 7.892/2013).


